
 01/02/2022  0011879091 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Itapema 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   9182625  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Itapema,   com   distribuição   anterior   à   data   de   31/01/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 LIZ SERVIÇOS ONLINE, portador do CNPJ: 03.725.725/0001-35. ***************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Itapema, terça-feira, 1 de fevereiro de 2022. 

                0011879091 
 PEDIDO N°:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO: 01/02/2022, 09:02:24

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE
PREFEITURAMODERNA.COM.BR (MEUIPTU) E INFORME O Nº DA

CERTIDÃO.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO Nº: 0058853

  Informações do Contribuinte
   CÓDIGO    NOME DO CONTRIBUINTE   CPF / CNPJ

  50556    LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
   03.725.725/0001-35

  ENDEREÇO

  RUA 240

  NÚMERO   COMPLEMENTO   BAIRRO

  400   SALA 02   MEIA PRAIA

  NÚMERO CEP    MUNICÍPIO - UF   APTO / SALA   NOME EDIFÍCIO

  88220000    ITAPEMA - SC   02   

  Informações do Requerente

  Nº DE DOCUMENTO    NOME DO REQUERENTE   FINALIDADE

01136052933    Liz Serviços Online Ltda   

     OBSERVAÇÕES

      

Data de Emissão: 01/02/2022    Hora de Emissão: 09:02:24 Validade: 02/04/2022

Certificamos que contribuinte acima identificado, possui débitos
tributários À VENCER junto a esta Municipalidade em relação ao
OBJETO acima citado com exigibilidade suspensa ou a vencer,
em virtude da ocorrência de uma das causas previstas no artigo
230 do Código Tributário Municipal (LC 38/11).

ITAPEMA(SC), 01 de Fevereiro de 2022

AV. NEREU RAMOS - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO: 01/02/2022, 09:02:24



Nome (razão social): LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 03.725.725/0001-35

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140002653577
Data de emissão: 07/01/2022 10:16:29
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

08/03/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 07/02/2022 09:32:02



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1266732

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
Raiz do CNPJ: 03.725.725 
Certidão emitida às 09:38 de 01/02/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;
5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1266732 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo Nº: BR512018000939-5

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certificado de registro de programa de
computador, válido por 50 anos a partir de 1° de janeiro subsequente à data de 10/10/2017, em conformidade com o
§2°, art. 2° da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998.

Título: LEIS MUNICIPAIS

Data de publicação: 10/10/2017

Data de criação: 06/07/2017

Titular(es): LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP, CNPJ: 03.725.725/0001-35

Autor(es): CARLITO MELLO DE LIZ, CPF: 181.488.089-53

Linguagem: PERL

Campo de aplicação: AD-01; AD-04; AD-11; DI-01; IF-01; IF-04; IF-06; IF-07; IF-10; IN-02

Tipo de programa: AP-01; CT-03; GI-01; GI-07; GI-08; IA-02; TC-02

Algoritmo hash: SHA-512

Resumo digital hash:
e1ac1123d0fb6d1aef6c97af4f708dc893a319d88fb4b72b92d91024e888e8a774c748e37c0475ad7971933e2b31c0beaf6
1c7ef7b414ca157427115a9f671f0

Expedido em: 26/06/2018

Aprovado por:
Liane Elizabeth Caldeira Lage

Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos
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A.B.E.S.-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

 

C E R T I F I C A 

 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais, a empresa 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, com sede à Rua 240, nº 

400, Sla. 2 - Bairro Meia Praia – Fone/Fax (47) 3514-5600 – CEP 88220-000 – Itapema/SC, associada 

na Abes sob nº 3671/1, está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos 

associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

1. que a LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA é a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e 

de comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional o sistema de 

gerenciamento de legislação denominado LeisMunicipais, destinado à Publicação e Pesquisa de 

Normas Oficiais dos Municípios e Estados Brasileiros, e a prestar os serviços relativos ao 

Gerenciamento, Consolidação, Compilação e Versionamento das legislações municipais e 

estaduais. 

2. que o sistema de gerenciamento de legislação denominado LeisMunicipais possui os seguintes 

recursos, funções e/ou características técnicas: 

a) Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação municipal e estadual em 

todo o banco de dados disponibilizado; 

b) Aplicativo mobile para acesso à legislação, disponível para sistemas Android e iOS; 

c) Ferramenta de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar buscas de forma integrada em legislações 

municipais e estaduais de todo país, em um único ambiente de pesquisa, compreendendo mais de 

6 milhões de normas pesquisáveis; 

d) Integração da pesquisa entre normas municipais e estaduais, onde o resultado da busca 

efetuada na legislação municipal apresenta também Atos do respectivo estado do município 

consultado, de acordo com os termos utilizados na pesquisa; 

e) Indexação entre normas municipais e estaduais, permitindo acesso imediato às legislações 

quando citadas na própria norma consultada; 
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f) Ferramentas Seguir Entidade e Seguir Termo, as quais notificam o usuário em tempo real, via 

e-mail, quando novas normas são publicadas nos municípios e estados que houver interesse em 

acompanhar, com possibilidade, ainda, de criar filtros com termos específicas; 

g) Plataforma Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias de legislações criadas em 

território nacional, proporcionando informação à sociedade e servindo, inclusive, como modelo para 

projetos em outras entidades; 

h) Salvar, realizar anotações e categorizar normas municipais e estaduais que sejam consultadas, 

por meio de contas individualizadas criadas na plataforma. 

 

3) QUE o pedido de registro do programa para computador acima mencionado foi protocolado no INPI 

– Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob o nº BR512018000939-5 expedido em 26/06/2018. 

 
VALIDADE DESTA CERETIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
 

São Paulo, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

[#67716270800#] 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/2A18-63CC-8E1E-1EB0 ou 

vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 2A18-63CC-8E1E-1EB0

Hash do Documento 

983591886AC36CF7A64F8A1E52A1EA8B051B0D7ABFBC866FEFFB2020C4BC586B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/01/2022 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação 

Brasileira das Empresas de Software) - 677.162.708-00  em 

06/01/2022 15:47 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

ABRAT - Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação 
Rua Antônio Pereira de Matos, 295 – independência – São Bernardo Do Campo/SP – CEP 09860-040 

Fone: +55 (11) 4393-2409 
 

ATESTADO/DECLARAÇÃO Nº 0112/2021 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 

ABRAT -, entidade de caráter apolítico, com Sede na Rua Antônio Pereira de Matos, nº 295, 

Bairro Independência, 09860-040, declara para os devidos fins, e, para efeito de comprovação 

junto aos órgãos governamentais, empresas públicas e estatais, que nossa associada 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400 – 

Sala 02, Bairro Meia Praia, no Município de Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, 

detentora do Certificado de Registro de Programa de Computador sob o processo de Nº 

BR512018000939-5 expedido pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, é 

desenvolvedora e titular exclusiva dos direitos autorais de Sistema de Gerenciamento, 

Disponibilização e Consolidação de Normas Oficiais dos Estados (LeisEstaduais.com.br) e 

Municípios (LeisMunicipais.com.br) Brasileiros, não sendo de conhecimento da ABRAT, existir em 

território nacional outra plataforma que ofereça, de forma integrada, as seguintes funcionalidades: 

- Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação em todo o banco de dados 

disponibilizado; 

- Aplicativo mobile para acesso à legislação municipal e estadual, disponível para sistemas Android e 

iOS; 

- Sistema de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar pesquisas de forma integrada em legislações 

municipais e estaduais de todo país, em um único ambiente de pesquisa, compreendendo mais de 6 

milhões de normas; 

- Integração da pesquisa entre normas municipais e estaduais, onde o resultado da pesquisa efetuada 

na legislação municipal apresenta também Atos do respectivo estado do município consultado, de acordo 

com os termos utilizados na busca; 

- Indexação entre as normas municipais, estaduais e federais, permitindo acesso imediato às 

legislações estaduais e federais quando citadas na própria norma municipal; 

- Ferramentas Seguir Município/Estado e Seguir Termo, as quais oferecem notificações em tempo 

real, via e-mail, no momento em que novas normas são publicadas nos municípios e estados que desejar 

acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos e palavras específicas; 

- Portal Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias de legislações criadas pelos municípios e 

estados brasileiros, proporcionando informação para o cidadão e servindo de modelo para elaboração de 

novos projetos para outros municípios e estados; 

- Salvar, realizar anotações e categorizar normas municipais e estaduais que sejam consultadas no 

portal LeisMunicipais.com.br e LeisEstaduais.com.br, por meio de contas individualizadas criadas pelos 

próprios servidores e/ou cidadãos. 

Este Atestado/Declaração tem validade para todo o território nacional, por 120 (cento e vinte) dias a 

partir de sua data de emissão. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2021. 

 

_____________________ 

Emerson José Beneton 

Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por Emerson Jose Beneton. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0222-D28A-1657-BEA0.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0222-D28A-

1657-BEA0 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 0222-D28A-1657-BEA0

Hash do Documento 

ED08207FD5EF57B23EDACDCD807704D8F6DE2934B09613D67ED5E2DAB9504FD6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/12/2021 é(são) :

EMERSON JOSE BENETON - 060.778.648-54  em 02/12/2021 

18:51 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/10/2021   Data dos Efeitos 26/10/2021
Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759
Nome da empresa LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 138795842331303
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

26/10/2021

8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759

CÍCERO  MELLO  DE  LIZ, nacionalidade  brasileira,  nascido  em  04/10/1983,  solteiro,
empresário,  CPF  n.º  008.711.029-60,  Carteira  de  Iden dade  n.º  1.679.264,  órgão
expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 232, n.º 245, apto. 902, Meia Praia,
Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil.

CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL,  nacionalidade brasileira,  nascida em 31/10/1982,
casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n.º 037.536.889-24, Carteira
de Iden dade n.º 1.674.755, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua
220, n.º 200, apto. 1001, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil.

CARLITO MELLO DE LIZ, nacionalidade brasileira, nascido em 24/09/1953, casado em
comunhão  parcial  de  bens,  empresário,  CPF  n.º  181.488.089-53,  Carteira  de
Iden dade n.º 220.562, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 232,
n.º 245, apto. 902, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil.

Todos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA,
registrada  legalmente  por  contrato  social  devidamente  arquivado  nesta  Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n.º 42202807759, com sede na Rua
222, n.º 246, Sala 05, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n.º 03.725.725/0001-35, deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da
Lei n.° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio CARLITO MELLO DE LIZ transfere suas quotas de capital
social,  que perfaz  o valor total  de  R$ 145.700,00 (cento e quarenta e cinco mil  e
setecentos reais), direta e irrestritamente ao sócio  CÍCERO MELLO DE LIZ, de forma
onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL transfere suas quotas
de capital social, que perfaz o valor total de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos
reais),  direta e  irrestritamente ao sócio  CÍCERO MELLO DE LIZ,  de  forma onerosa,
dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA  TERCEIRA.  O  capital  totalmente  integralizado  de  R$  470.000,00
(quatrocentos e setenta mil  reais),  em moeda corrente nacional,  representado por
470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

Sócios Quotas Par cipação Valores (R$)
CÍCERO MELLO DE LIZ 282.000 60,00 % 282.000

Página 1 de 8
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CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL 94.000 20,00 % 94.000
CARLITO MELLO DE LIZ 94.000 20,00 % 94.000
Total 470.000 100,00 % 470.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA  QUARTA.  A  administração  da  sociedade  caberá  ISOLADAMENTE  a(o)
Sócio(a)  CÍCERO MELLO DE LIZ, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)  CAMILA MELLO DE LIZ
SCHIESSL,  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)  CARLITO MELLO DE LIZ, com os poderes e
atribuições  de  representação  a va  e  passiva  na  sociedade,  judicial  e
extrajudicialmente, podendo pra car todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em a vidades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos co stas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA.  O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade

RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em Itapema/SC.

CLÁUSULA  SÉTIMA.  As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração con nuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Da denominação, objeto, sede e prazo de duração

Cláusula Primeira:  A sociedade gira sob o nome empresarial  LIZ SERVIÇOS ONLINE
LTDA.

Cláusula Segunda: O objeto da sociedade é SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, COM CONSOLIDAÇÃO EM MEIO ELETRÔNICO DIGITAL
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DE  ACESSO  PÚBLICO;  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  ÁREA  DE  INFORMÁTICA;  NA
CONSTRUÇÃO  DE  HOME  PAGES;  PROPAGANDA  E  MARKETING;  DIGITAÇÃO;
GEOPROCESSAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS; ASSESSORIA E CONSULTORIA A
EMPRESAS  PÚBLICAS  E  PRIVADAS;  DESENVOLVIMENTO  E  LICENCIAMENTO  DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS E CUSTOMIZÁVEIS.

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede, para fins de correspondência, localizada
na Rua 240, n.º 400, Sala 02, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000.

Cláusula Quarta:  A sociedade iniciou suas a vidades em 01 de abril de 2000 e seu
prazo de duração será de tempo indeterminado.

Do capital e das quotas

Cláusula  Quinta:  O capital  social  é  de  R$ 470.000,00 (quatrocentos  e  setenta  mil
reais), cons tuído de 470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente do
país, assim distribuídas:

Sócios Quotas Par cipação Valores (R$)
CÍCERO MELLO DE LIZ 282.000 60,00 % 282.000
CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL 94.000 20,00 % 94.000
CARLITO MELLO DE LIZ 94.000 20,00 % 94.000
Total 470.000 100,00 % 470.000,00

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

Cláusula  Sé ma: Os  sócios  par cipam  dos  lucros  e  perdas  na  proporção  das
respec vas quotas.

Cláusula  Oitava: Os  sócios  são  obrigados  à  reposição  dos  lucros  e  das  quan as
re radas,  a  qualquer  tulo,  mesmo aquelas  autorizadas  no  contrato,  quando  tais
lucros ou quan as se distribuírem com prejuízo do capital.

Da administração

Cláusula  Nona:  A  administração  da  sociedade  será  exercida  pelos  sócios  CÍCERO
MELLO  DE  LIZ,  CAMILA  MELLO  DE  LIZ  SCHIESSL e  CARLITO  MELLO  DE  LIZ,
isoladamente ou em conjunto.

Cláusula Décima: Os administradores têm poderes gerais para pra car todos os atos
per nentes à gestão da sociedade.

Página 3 de 8
Req: 81100001558992



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/10/2021   Data dos Efeitos 26/10/2021
Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759
Nome da empresa LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 138795842331303
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

26/10/2021

8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759

Cláusula Décima Primeira:  Os sócios poderão de comum acordo fixar um pró-labore
mensal ou determinar que não haverá remuneração através de pró-labore aos sócios
ou  mesmo aos  administradores,  no início  de  cada  exercício  social,  respeitando  as
normas fiscais vigentes e os seus limites.
 
Cláusula  Décima  Segunda:  É  vedado  aos  administradores  fazer  uso  da  firma  na
prestação de garan a,  fiança,  aval ou qualquer outro  tulo de favor,  em negócios
estranhos ao objeto social.

Cláusula Décima Terceira: Os administradores respondem solidariamente perante a
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula Décima Quarta:  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercer a  administração da sociedade,  por  lei  especial  ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos  ou  por  crime
falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Quinta:  Nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de
cada exercício social  os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas
jus ficadas  de  sua  administração,  apresentando-lhes  o  inventário,  bem  como  o
balanço patrimonial e de resultado econômico.

Das reuniões

Cláusula  Décima  Sexta: As  deliberações  dos  sócios  serão  tomadas  em  reunião,
devendo ser convocada pelo administrador.

Cláusula Décima Sé ma: O anúncio de convocação para reunião será publicado por 3
(três)  vezes, ao menos, devendo mediar,  entre a data da primeira inserção e a da
realização da assembleia, o prazo mínimo de 8 (oito) dias para a primeira convocação
e de 5 (cinco) dias para as posteriores.

Cláusula Décima Oitava: As publicações serão feitas em jornal de grande circulação,
conforme o local da sede da sociedade.

Cláusula  Décima  Nona: Dispensa-se  as  formalidades  de  convocação  previstas  nos
parágrafos  anteriores  quando  todos  os  sócios  comparecerem  ou  declararem,  por
escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Cláusula Vigésima: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.
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Cláusula Vigésima Primeira: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios par cipantes e cópia
da ata auten cada pelos administradores, ou pela mesa, será apresenta ao O cio de
Registro Público de Empresas Mercan s para arquivamento e averbação.

Cláusula  Vigésima  Segunda: A  reunião  dos  sócios  instala-se  com  a  presente,  em
primeira convocação, de tulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social e,
em segunda convocação, com qualquer número.

Das deliberações dos sócios

Cláusula  Vigésima Terceira: Dependem da deliberação dos sócios,  além de outras
matérias indicadas na lei ou no contrato:

∙ Aprovação das contas da administração;
∙ Designação dos administradores, quanto feita em ato separado;
∙ Des tuição dos administradores;
∙ Modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
∙ Modificação do contrato social;
∙ Incorporação,  fusão  e  dissolução  da  sociedade  ou  a  cessação  do  estado  de

liquidação;

∙ Nomeação e des tuição dos liquidantes e o julgamento de suas contas;
∙ Pedido de recuperação judicial.

Cláusula  Vigésima  Quarta: As  deliberações  dos  sócios  serão tomadas  pelos  votos
correspondentes a no mínimo:

∙ ¾  (três  quartos)  do  capital  social,  para  modificações  do  contrato  social  e  a
incorporação,  fusão  e  dissolução  da  sociedade  ou  a  cessação  do  estado  de
liquidação;

∙ ½ (metade) do capital social, nos casos em que a designação dos administradores
for fita em ato separado; quando houver a des tuição dos administradores; para a
definição do modo de sua remuneração,  quando não estabelecido no contrato;
quando houver pedido de recuperação judicial;

∙ Maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei.

Cláusula Vigésima Quinta: As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de
votos, contatos segundo o valor e quan dade de quotas de cada um.

Cláusula Vigésima Sexta: As deliberações tomadas em conformidade com o contrato
social e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.
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Da re rada, morte ou exclusão de sócio

Cláusula Vigésima Sé ma: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou se re rar
da sociedade comunicar aos demais, por escrito e com antecedência mínima de 60
(sessenta)  dias,  garan ndo  aos  sócios  remanescentes  o  direito  de  preferência  na
aquisição das mesmas.

Cláusula Vigésima Oitava: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este
ar go, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

Cláusula Vigésima Nona: O falecimento de qualquer dos quo stas não dissolverá a
sociedade, que poderá con nuar com os herdeiros do  de cujus,  salvo se os sócios
remanescentes optarem pela sua dissolução.

Cláusula Trigésima: Até que se ul me, no processo de inventário, a par lha dos bens
deixados pelo  de cujus,  incumbirá ao inventariante,  para todos os efeitos legais, a
representação a va e passiva dos interessados perante a sociedade.

Cláusula  Trigésima  Primeira: Os  herdeiros,  através  de  seu  inventariante  ou
representante legal, poderão se re rar da sociedade.

Cláusula Trigésima Segunda: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios,
representando mais da metade do capital  social,  entender  que um ou mais  sócios
estão pondo em risco a con nuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
jus fiquem a justa causa.

Cláusula Trigésima Terceira: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente  convocada  para  este  fim,  ciente  o  acusado  em  tempo  hábil  para
permi r seu comparecimento e o exercício do seu direito de defesa.

Cláusula Trigésima Quarta: Será também de pleno direito excluído da sociedade o
sócio declarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de
credor par cular do sócio.

Cláusula  Trigésima  Quinta: No caso  de  re rada,  morte  ou  exclusão  de  sócios  ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efe vamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado à data da resolução e seus haveres pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após
a apuração do valor.

Cláusula  Trigésima  Sexta: Podem  os  sócios  remanescentes  suprir  os  valores  das
quotas.
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Cláusula Trigésima Sé ma: A re rada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos
depois de averbada a resolução da sociedade.

Do exercício social

Cláusula Trigésima Oitava: O exercício social coincidirá com o ano civil.

Cláusula Trigésima Nona: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço
patrimonial  da  sociedade,  dos  lucros  líquidos  ou  prejuízos  do  exercício,  feitas  as
necessárias amor zações e previsões e o saldo porventura existente terá o des no
que os sócios houverem por bem determinar,  sendo que os sócios par cipam dos
lucros e perdas na proporção das suas respec vas quotas.

Cláusula  Quadragésima: A  sociedade  poderá  levantar  balanços  patrimoniais
intermediários,  em  períodos  inferiores  ao  exercício  social,  distribuindo
antecipadamente aos sócios os lucros apurados com base na escrituração contábil,
observando  a  reposição  dos  lucros  quando  a  distribuição  afetar  o  capital  social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002

Cláusula  Quadragésima  Primeira: A  distribuição  dos  lucros  passa  a  poder  não
obedecer a par cipação dos sócios desde que aprovada pela totalidade dos sócios.

Cláusula  Quadragésima  Segunda: Até  4  (quatro)  meses  após  o  encerramento  do
exercício social haverá reunião dos sócios para tomar as contas dos administradores e
deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico; designar
administradores, quando dor o caso e tratar de qualquer outro assunto constante da
ordem do dia.

Das disposições finais

Cláusula  Quadragésima  Terceira: Os atos  reservados a  competência  de  profissões
legalmente  regulamentadas  serão  exclusivamente  pra cadas  pelos  sócios  que
preencham  tal  condição,  ou,  mediante  a  contratação  de  terceiros  detentores  de
inscrição no respec vo órgão fiscalizar.

Cláusula  Quadragésima  Quarta: A sociedade  poderá,  a  qualquer  tempo,  abrir  ou
fechar filiais, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula  Quadragésima  Quinta: Os casos  omissos  neste contrato serão resolvidos
com  observância  dos  preceitos  do  Código  Civil  (Lei  n.°  10.406/2002)  e  de  outros
disposi vos legais aplicáveis.
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Cláusula  Quadragésima  Sexta:  Os  sócios,  de  comum  acordo,  elegem  o  Foro  da
Comarca de Itapema/SC,  renunciando a qualquer  outro,  por mais  privilegiado que
seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 3
vias,  devidamente  rubricado  pelos  sócios  que  se  obrigam fielmente por  si  e  seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itapema/SC, 15 de setembro de 2021.

CÍCERO MELLO DE LIZ
CPF 008.711.029-60

assinado digitalmente

CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL
CPF 037.536.889-24

assinado digitalmente

CARLITO MELLO DE LIZ
CPF 181.488.089-53

assinado digitalmente
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Cpf: 18148808953 - CARLITO MELLO DE LIZ - Assinado em 21/09/2021 s 16:50:50

Cpf: 03753688924 - CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL - Assinado em 21/09/2021 s 16:51:27

Cpf: 00871102960 - CICERO MELLO DE LIZ - Assinado em 26/10/2021 s 15:34:55
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MATRIZ 
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63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *) 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *) 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R 240 

NÚMERO 
400 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

 
CEP 
88.220-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MEIA PRAIA 

MUNICÍPIO 
ITAPEMA 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@LEISMUNICIPAIS.COM.BR 

TELEFONE 
(47) 3514-5600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:43:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.725.725/0001-35
Razão Social:LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
Endereço: RUA 240 400 SL 02 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / SC / 88220-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2022 a 25/03/2022 
 
Certificação Número: 2022022401325150538375

Informação obtida em 07/03/2022 09:11:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.725.725/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:52 do dia 18/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2022.
Código de controle da certidão: 519C.4409.9D6F.2E81
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.725.725/0001-35
Certidão nº: 42854810/2021
Expedição: 25/10/2021, às 08:18:19
Validade: 22/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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